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ASSUNTO 

PROJETO DE LEI QUE ALTERA A REDAÇÃO DO 

ARTIGO 9Q DA LEI NQ 3896, DE 20 DE JUNHO 

DE 1995. (REGULAMENTA O FUNCIONAMENTO DE , 

·BOATES, LANCHONETES E OUTROS ESTABELECI

MENTOS QUE PRODUZAM RUfDOS). 
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PROJETO DE LEI 

Altera a radaçlo do Artigo 99 da Lai n9 

3898, de 20 de junho de 1995. 

A GAMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São 

Paulo, usando de suas atribuições legais, D E e R ETA: 

Artigo 1 Q -

Artigo 2Q -

o Artigo 9Q da Lei nQ 3896, de 20 de junho de 

1995, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 9Q -

.. 

Não estarão sujeitos às 

proibições desta lei os sons 

produzidos 

fontes: 

pelas seguintes 

I - Os já mencionactos no 

Artigo 9Q da Lei nQ 2423, 

de 21 de dezembro de 1982; 

-e' ., 
,, ,,. 1 

II - Manifes•ações em cultos 

religioso•, que funcionem 

até às. ~2<00 horas . 

Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas tão somente as disposições 

em contrário. 

Bauru, 20 de setembro de 1999. 

PL28099 
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Pr1;9a D. Pedro li BIN' • CEP 170111·230 • Fone: (01•) 224-2299 • Fax: (014) 224·2299 • R. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

O presente projeto de lei, além de manter as 
atuais permissões de tipos de sons urbanos, decorrentes de 
atividades tais como: sirene de ambulâncias, sinos de templos, 
eventos religiosos e carrilhões usados nos offcios, abre a 
possibilidade dos cultos religiosos agirem no desempenho de sua 

missão, mas atuando com o apoio ali utilizado, com canções, 
hinos e orações, ·que não passem do horário das 22:00 horas, 

quando as pessoas normalmente recolhem-se para o descanso para 

a luta do dia seguinte. 
Trata-se de projeto regulatório, que disciplina 

o perfodo permitido para os cultos religiosos, ao mesmo tempo, 
que elimina qualquer d~vida com relação às normas vigentes, que 

não são claras a respeito, motivo pelo qual solicito o apoio 

dos Senhores Vereadores . 

e setembro de 1999. 

• 

PL28099 
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DIÃRIO OFICIAL DE BAURU 
Data 

Atos oficiais 

LEI N• 3896.DE 20 DE JUNHO DE 1'95 
Regwlame111a o f u11cio11ame11to d~ boalt!s , lanchont!les e owros estabelecimtntos q~t 
produr.am ru(dos. 

TJDEI DE LIMA, Pref cito Municipal de Bauna. &&ado de Sio Paulo, faz. saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulgai: seguinte lei, 

Arligo 1• - Fica proibida a abertura e o funcionam .. nto de boates, bares, 
lanchonetes ou estabelecimentos similíllcs, com mllsica, num rai~ de 100 (cem) metros 
de dínicas médicas com alcndimenlo noturno com internações; escolas, hospilais, 
berçários, casas de repouso e hotéis. · . 

Par<ígrafo t• - Este artigo .só se aplica aos csW>clccimen195 'que vênham a se 
instalar no Município após a promulgação desta.lei. 

.. Parágrafo· r - Também não se aplicar~ o referido altigo no caso de boates, 
harcs, lanchonctcs ou cs1abclccirncntos similares, terem o alvar~ da Prefeitura expedido 
cm data anlcrior as clínicas. escolas, hospitais, berçários, cuas de repouso e hotéis. 

Anigo 2• - Para o cumprimento desta lei, de duas ~p6cics são os csl.abclccirncntos 
noturnos que ulilii.am música nas suas atividades, ci;cluld~ dcslc c;qnccito os referidos 
no art!go 3º: , · · 
1 - os 11l>crtos, tais como bares, lanchonetes e similares, instalados sem exigências de 

eq~ipamc~tos ocús1il;os, que, emitindo no múimo ruído de 60 (sessenta) dccibé~. 
funcionem nos dias de semana alé as 23 (vinte U'CS) horas e nas vtspcras de feriados, 
sc•tas-fciras e sábados, alé a 1 (uma) hora; 
li - os Ccchados, lais como boalcs, disco1cca.s e similarts, que obscévatio, para funcionar, 
asrcg~as<.loar1igo4•dcstalci.'1" 1J , .:,! «···''···"'·'· \fl · 

... P.arágrafo. 1• - 11 vcdada·.a, u1iHzaçJo dc ·música no ambiente citlerno dos 
cst;abclccimentos mencionados no inciso 1 do artigo. 

P;arágraro,2• - Os estab,clccimcnlos quc.possuam.atividade.s.mistas,· adequarão. 
cada ,.mbi~nlc ~ normas ~tabclccidas nesta.lei. ' 

Par~grafo 3• - Qualquer: outra manifcstaçlo musical, em rccinlos abertos ou 
fechados, ,some.nlc ser~ pcnni\jda se houver autoriz.,aÇ.~ prt:'(ia~ P.{cfcrit~ para.esse 
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... t1.,1 .•. i.. .._ JOSÉXAIDESDE.~~PÁIO~VES . 
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DIÁRIO· OFICIAL DE 3AüRU Data P.:ig ina 

QG · oc;,. Gf 7"" .J..v 

l ... tos o.:.::.c.:...:i..i:.; 

·,• 
LEI Nº 3931, DE 31 DE AGO:ST O DE.19.QS :. ·-·· .. · 

... ··. 

Al1~ r:; ü rcdaççro d" panI3r.::fo :r. a;tigo ·i •; 'da.'Lé(i1• 3ê~6. de :w·dc j1~11Jio ele 1995. 
TlDCI DE u:-,lA, Prcfcilo Municipal <lc Bauru, E~"1do de São P::iulo, foi. sabe: 

que •: C:imõlr•\ Muni;;ipal aprovou e ele ~ancio.na c'pron:t::!)a a seguinte Lei: 
,..\;:1ji..;o 1" • O _?arái;raro 2·. a:lii;o 1•, da Lei n• :;:· 96 de 20 de junho de 1995 

pas" · a lc• .. "ei;uirlc n~c!ação · " · · .. .. .. . . : .. J .: . .. -~:;:: ·.~.:." \ ::'. ,~ :: .. ;;.: _ .•. • " · . 

. j. . ~~~~~ª~-~ · l·~ · ~ ·:::: ::_: :::::::·~'.:(;·: '.:::'.'.~:~:<~:~:~:?~~Xí~~:·:~~:t~/f/i:g~:~f }~~i./ji~~i~;:f,·;,~~;>?;~~: .... ··: 
i'ar5erafo ~·. ~.::u :;e; ap!:c:u-~ 'o dispo:;lo no cap:;:'dcsfr: ~rtieo'àS boalcs, bar.;: 

. . . . . ~ ,.: " . ·~ . ~ .: ·. : .:• ·: ... · . .._· .. ·... . .... . . . . .:, . . . ...... ·: . : . 

l an~ : ; c m~-;~~-~;~ ~:.Ll)·c·l~·~i mcnio~ simila:cs;:~ue.:p~~·;~~;~·;)}ií~;:~d~~.f~~~i~·~;rti~~;::· :··: 
' '" ~ " • •• V •" ' ,,... ,.,• • ·~ ~ ' I' • • , 

1.: .<[io.: J:uo.' t:uin ú;.:.t;,; .;,:.nt..:riur-acs d.:i.:; ;:!(~icas,' c'sco l~~ ,:; :::·ispilo:.is, ~crç.ários;· casas_·~ . · • . 
. (\;rc ···'º t.; bo~.; i.... . .. ..::.: ~z: '::f~t; ~.:.~ . ;:~ ..... ·~: .: .. ~ .. ~·;:#;: ; .. ( ·. ~~·· .. .. ·. . ~::· 

1\n:c;o :!." • !2:.~:i :..e: cnlr~:-l c;n vir;or. n:i 'dill:Ú!ç =u11. publicilção, rcvog:içl~s ::·· .. : . 
d i:-p.1:.ic;iic~ cm l:llnldriu. .. ....... ·•. ::r. ".~:.~ :.= ... -.. :::·~ r-;; , :;+-.,··•';..::.:. . .:"; ..•. "._. .. ., ._ .... :. . " •. 
U;u. :u. )1 úc ;i~li~:o -.e i9~5 . ·., i.· . .. " ···· 

TlDE! DE LIMA 
Prcicito Municip~l 

FLA V !O HENRlQUE ZANLOCHl : 
,Scc;c:~rio d~ Negócios ;ur:.:.::::os 

·os..:. .. . 'DCS r.c ,. A.MP<\lC ' . VES 
o1 ~ .l:.. .. "" .. i ...... u...,~. ~ • :t·.:...: . .. 

Sc;;:ctlrio é Pk.ncj;:imcr::c . ·.. ...;. : .· 
l(1.:<;i~1raua no Dcp.:.:-t.:.;;1cnto <lc Comunic:iç5o e Docur.:c:itação d.a Prefeitura n01 mcsff . . 
llat.1. · · · · .~ · . '. 

MAURO .~ONSO . .. 
D:rclor d Dcpatamcntc d . 

Cor.: .rnic ação cDocumcn:: .. ~ fo 
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' ESTADO DE sAo PAUlO ! P~OC. N~ .. · -~~'-+-.._..ri+11 ... 
;t, . 

' 
~-tl.9. ~423, oe 21 Dli.Jlli~.1!1.1'º pi:; 

D1op5~ oobro oono urunnoo • 
• r .•• ·~ ... 

., l • , ' . ,.,, .. 1. ;, ,\ ··~ •· I>' 

1. . F_~L~~~·. ·. · 

. •, . ' ., 

OSVAl.oo SDECll.I:a~ , f'rúfoitc.i l\unic1i;al do lJauru, 1:ot.'ltlo 

de &io Paulo, f 4z oo.l>or IJUO a Câmara ~íun 1 e ipu l oprovou o ele con~io11.:' e 

promul9A a oe9uinto 1011 

Art1<JO l9 

/ . 

2Q 

• 

Artic;o 39 

.. 

·. 

C proibida Q oroioGÔO UO OOnc, / (Jl1l dl.!<.:CJn·únc1u u<.: •J~1:11 .~. 

quar cit1viàados tnduot.riA!G, co1:iorc1u1ii, nocilliEJ ou 

racroativaa, o outrao, incluLJivo llG do propll'JanJc1, :1u1." 

pGrtubo O OOODOCJO O O uum-cotar pÚbliCOG 1 ultri.l{''1 !:i!.lll!~ 

do os n!vaia provit1too ncuto Lei ci ·uou Hc,;uim.1~11tot1,,~ 

ra as dif erontuo Z.onou <.l\) Uoo e horãr i<n;. 
~ , ....... 

··' "~· •·' •...: ~ ~ 

Pura oo otoitos doot4 Lo1, ou 11lvo10 ~lo com, uu nc.:vr 

do com as oaract<H4 !ot1cae dou ionnu de UliU, t1r1.1vi~tt1u 

na Lai nQ 233!), de l5 do t'uvaro11.·o élo 19~2, bcw co::-.o 

08 n!veia má.xirooo om <1u u ' riairão odru1t1doo nuo Jiíoro!! 

tao &oncs u horãrioo, f icM.1 i.'.~proocntudao peloG v,ilo 

roa Sl, 52~ SJ, S4, ~S, n6, G7, su, S9 o ~lU, vnlo~~s 

ooteo o oorem fixadoa no roopoctivo Ho•Julnrncnto, e 

tarubóm e.ln funçno do ru!oo <lo fundo cxiut.cnt(:I. 

·. 
Cçmeideraro-ae porturbuçõou ao sOEiD0•JO o oo 

públ1coa po..ra fins do nrt190 19, . o o~1oa5o 

quo a 

bctu 

áU 

-1.!ctu.r 

nons 

o) Gt1nja.l'l1, no aunb1onto uxtorior Jo r'1c1nt..o or:, \.lUiJ 

tõro or19om, nlvol do oo~ do maio ~e 510 Jcc1uÓ1o 

de (A) , acima do ruído do fundo CH1otento no locnl 

o~Ha trlito~o 1 

b) 1n<lopof1dGntc1tlOnto. clo_ ~!rJo do fundo, o l:injof;I uo 

run.bionto outorior tlo rocinto ora riuo t~1n orit;c1:, , n! 

veip óo oom ouporiorau aoo n!voio !ixnuoo 110 '.!U~ 

óro l, pdrG ae diforontou Zon~o ~o Uoo u hor~c1ou • 

. .. / 

; ' l 

1 
l 

1 

1 

1 

1 
1 
1 
1 

1 
J 
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ESTADO Df SÃ O 

or -.N.• 
: 'úe'11·"1:21\>"·i42 l/82 

49 

Arti90 

• 
69 

79 

89 

.... 
B.m tOOQO oo Zonaa do Uuo, oao pro1u1cloo <JUO i oquor oono 

cmitidoe ~or fonUiu automotoroo, oo wo oa ôo bui1nDo ,v~ 

naia da alGrmA o outroo 0<-4u1i.'wncim tou, . nlu prox1rn1dadoo 

· do hoopita.io, Vr~nto Oocorroa, ÕW\~tórioo, Cl{nicoo o 
l!ocolab, con!orme oind li 1rn'f ÕO. 

' ! : 

i ' i o a proibido, no por 1 motl·o uroono ôo Hun1cl pio, o uoo 

:, do bU·lí'i!nA11 a. -·~ powvr~m149,. : o~u oiuulai:o11. 
r~ . f ;. :' . * ); 1 . : .: : r. , .. ~· " l ~ . ., 

. 1 . '• 

l7ica. proib1cio, no Munioípi o , o trõno1to. elo vo! çuloo 

que nco poouuam diapoo1.t1vo o1lonc1ooo ÔQ c ocnpll1ncn t o , 

cooform~ o tornaoido polos r<.1o poct1voo fabi:ioantoo, ou 

uiro1lar ~ eoto coro of1c1inc16 i yu3 l ou oupor ior. 

Não Gorá adra1t1dn oriação pnra c o l\1Órc1o elo o..n1cm1u quo . 
vonh.am a. porturl>nr o uouaa<JO o o bcro-"atar pÜblicou ,fJro 

' ' 1 

qudlquer ~on& do Uao. 

~oza ~xo5çno dp _dici;>ooto no artic;;io 99 o ul!noao, ó pro!. 
• • • - • • • · ..,; ti- ..... 

b1do1 · n dotonaçeo · du .oxploaivoa, o uoo da apitoo, ao 

rG1'1a, o1noa, alto-talan toe CD ou troo nparolhon oonoroe, 

o Q roaliznçã.o de llUlnit~otaçõ~u colotlvag quo ~o façam 

OUV!r to.ta da rooi.nto~ foohaàoo, do !OrtnQ G perturbar . . ~ . \ . . 
o ooesoqo ~ o · ~cm-cator públ1oou. 

Não oatarÃo ~ujo1~o ão pro1b1y-Õoo dooto lo1 oo 

produ1idoa polo.e aoguintoa !ontoaa 

vona 

~) . ~~11relh~q·ª · ~onoroo uollc.loo c.\uro.nt~ A propn9n.nda olo~. 

torAl éo.o!oro.a o cliopoot:o ou lou1cloção p1:ÓL).t:1o. 
" b) Doroio.a ou &pAr~lho11 conoroa do v1aturao, C]\lando 01l'I 

.. ..orviço d.o oooói:ro ou do ~liciOJnOoto . 

9). ,Qpton11ÇÕo)J ._(1o ,,ox~loo1voo 0 1Mpro9 ac.loa oDa domçliç:Õc o, 

: , .ôou6o .quo. ,om horliI:i;o o com .corço prevlnmcnto auto_~! 

'ªdou por Órçüo u co1..npotuntoa 
. . I 
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PROC . Nº~..a.:1~-1...1.~1-U

FOLHAS 

d) MAJ1i!eetai.;'õG11a ~ru fa.D-tJvidac:1cio roli~ioooo, comarnor~. 
çõoo o!ic14is, rowliÕQu dovpol·tivau, tootõjo~ cu1:11!! 

vnlo!lCOCJ e juninoo, pooa\ilotua, claotilaw, !o.nfurri\o, 

D Dcincla!J tlo Múaica, closdo quu oo rcaliio1:i om horário 

e local pruv.iclJ:ian to autor i ~ailoa polo órc;Üo coinpoto:! 
t<!, ou n~G circunotnnoiuu conuuqraâau pala trarii 1;Õ1.J. 

o) 81noo do tomploo pnrn ooninolnção âon liorao o uno 
or!oioo rol19i.01100 o ourrilhõeo. 

Oo 1n!rotoroa doo diupooiçõoo dooto Loi o do oou r.cc1~~ 

laruonto, in<lopon<lontoruonto do outroo uançooo Cc'\bÍvvlu, 

dl.lCOrrontoa <14 lo9ialn9Õo !odcn:al ou' Ôotaduul, f iCi\lll -

oujoitoa iio DQ~uintoo panal1duóou: 

a) Advertõnoia. 
b) Hultci não int(j)rior ao Vlllor do 2 (U.uaa) UVr( rJnidoJo 

do VAlor 1?10oal) o não oupurio1· a 20 (vinto) UVf. 

e) Interdição d.A 4tivióoôo, foohamonto ~o ootouoloc1 . ·' . . ; . '" . ' 

~onto, otnbar90 da obra, aprognoão óa fonto. 
\ . . ... .. . 

d) Cauaoçio do nlvar5 do autori~oçiio do tunclonam~n to 

ou de lioonça . 

Respondo ró pela infração c.JU 01u , poi.- 'lunl<zuo r modo, n cg_ 

motor, concorror por a OIH\ pâi t 1on ou d0l a oo l>e.! llO f i 

o1ar. 

Noe1 oAHOD da roinoidõnoia, D rnult~ oorá aplicada polo 
v<L:lor corroepon<lonto ao dobro ôa antoriorwonte imponta, 

pode.ndo, porõ.m, a penalidada oonu1otir na intordiçõ.o <!o 
J 

at1v1dndo, t'ooh&monto do cotAb~locirnonto, ombaryo do 

obra, aproonaão ·dci tonta ou uu ca.uoução do alvcsrá elo 
.. ' , . ' ( . 

autor11ação ou d• lioMça, · a partir da qucirtA reine!. 

dano1a. 

" 
. Pa..ri.9rnto único - Cnraotariia-oo a rc1noidÕnoia <JULrndo o inf rotor 

tor nova in r r o.9ão dn iuoanw nu tu rc~a. 

cono 

. .. / 
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fSTAOO OE sAo 'f\U I U ... , - .... . 

PROC. Nº-""""11~~....._-+ff'

FOLHAS 
Ca.borii rocuroou ao t>ro!oito Munlcipol, no oroao ~o JO 

{t~inta) diew aontu<lou õ~ untu do nuto de intraçõo,doo 
paJl'llidodea proviuttio nootn lui, ouvidll a outorilfo<.lo -
~·ocorrida, quu poôorã 1·ocon1J ido ra r ouo ô oa i uüo • 

P4rÚ9rafo único - No CADO do 1l:lp091çüo du 1uul ln, o recuro o ootncn to o or b 

proceooii<1o oa q~rlJJl t1dn u 1 nu túnel a, m.odi n.n to prüv io 

rocolhimonto, no Õr9~0 arrocuundor co~poton~a, do va 
lor apl1c'1do. 

14 

A.rt190 l~ 

Art1qo 16 

· Uo C.QOO do duao ou mui 11 &onau oonf ina.ntoo a do u:H> d 1 

toronto, fica ostd.bolaoido quo 1e ·uplicArá, ao longo 
ôoG logradouroa l1tÚt.rofoo, o d1op0oto noota L~1, poro 
o ~ona quo !or maia roatr1t1vn. 

At.l tont.oa do 001.J ds dc::it0rminncla Zona do Uoo noo [>Od!!. 

rão tranw1 tir para ou t.r.s tona ' do Uoo i:nai e roo tr 1 ti v11, 

n!v~i• d~ &om quo ultr~paoo~~ oa ~5xiroos fixadoo porQ 

E>OtA Última. 

Duuru, 21 de 
. ,, 

1-IUtUCIVAL 
J 

dG ouA publioaçõo,r~ 
o ouu Rogulo~cntaçõo 

O (novc.:r.tn) d1110. 

,,../ 

~_, : ·-~ .. /~ .J) .. ... ~ 
'0~8 lL\.f<TUOLOHH U a ILVA 

O Mi!GÕCIOS Hl'l'&lfU-108 l: 

JU Rl üI COS 

1'oç1atn.(la na D1rot;,or1<> <IÔ ~?. 
1
onto do Protaltur//' n~ mooma 

~v~ \1 rr ,tt ··\rdJ,c~·cf1< 

duta. 

HJUUA TllEl ~~~ 'iblRINtO~~l DI?. OL _ Vt;IM 

DIRLTORA DO EXl)~D ICHTo 



P.17~82/85 

~~~--N 9 Z 64 2, DB 3 DE MJ\ltÇO UE 1_9 IH.1 

Dá nov~ redação uo nrtiao 12 du 
Loi n9 2423, <lo Zl do <loz.cinbro · elo 

1982 , quu tlispõo sobre ion!i urbt1 

nos. 

f " e Wi: c.o· 1t ......... ... ~ . 

Pruíusuor JOSl) GUAI.UEllTO M/\ ll 'l'INS At-l(;úl~M·II, Pn·fcito Mun_i 

c i pa l de Bauru , Bstudo do Siio Pnulo, fuz. snhor q110 11 Ciimurn Municipal 

uprovou o ule snnç ionu e promulca u scbulntc lei: 

Artico 19 O artigo 12 dn Loi n9 2 42~. do Zl ele uc :: c muro <lc l.~82 

pussa u vigorar coin a !iC[,u i ntc n •1iaçiio: 

"Artigo ·12 

•, 

Nos cnsos elo rci11c i<lôuc io ou infr oçiic..i 

continuado u 1nultu sorú nplicn<l~ pelo 

v n l o r e o l. r o s p o n <l u ll ~ô ~ o d obro d a a n t e 

r i o nn e n t e j.111 p os t n , p ou o nd o , porém , e o n 

formo a gravidade do infração, a pcnali 

<lnuo con~istir na interdição <ln a t ívidEL 

dô. focbnmonto do ostnboloci.Jncnto. cmbn!_ 

' go do ' obru ~ 11prco11são <ln fonta ou cns!ia 

çao u ~· uivm·tÍ do 11utorii'uçõo ou lic.:c11çn. 

Cutactoriza~so u roincidêncin qunndo o 

infrutor coraotor nova infrn1;no du mesma 

na tur<.' ia, 

llovoní i n frcçéo continuada quo ndo Ol.°(.Jrr~ 

:· i..:: ; t. o li t r n s i 11 f r 11 ç õ o s d n 

que, pelus concli1,;õus de 

1:lo<lo, <lc·vcm t: <.' r hr.vjuns 

J11 primc.'il'n. 

; ~ ' ; . : . ; ... \ . •.: \ 

mesma nnturcz.u -

tempo, lu~ar e 

como continuuçno 

.. 

. .. / 
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Artigo zv 

J-'JS.......... ...................... COYt UO HMOCUTICO 
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FOLHAS 

il!lta ltti ontn1ró 0111 v.i!-lor nu 1lut.u do sun publicnçõo , ro 
v o g 11 d 1u n s d 1 s p o :s i ç ü o s em e o 11 t r 1Í r i o • 

Bnuru. 3 de murço do 1086 

,;/?.: <. (. . ) ( ( • l 11 ( • \ ~ i. · ' j . ' • ' ' • 

PROF .. JOS!l GUALUERTO MART J NS ANGEMML 

PREFEITO MIJNJCJPAL 

, ~. r ) 
' .. -···.; 1. J 

GAS'fÃO DB MOURA MAIA FILHO 

SSCRI!'f ÁlÜ O DOS NEGÓCIOS IN'fllRNOS .... 
B JUH!DICOS 

Roeistradu na Divisno do ílxpodionto da J>1·ofoi tun1, nu m<.'smo un til , 

•• 

MARIA 1'H~llHZ~ M~iWCM DU OLIVDIRA 
UIHETORA DE DIVISÃO DO 1JXP13DIBNTB 

' ... ~ . 
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Praça D. Pedro li S/Nª • CEP 17015-230 · Fone: (014) 224·2299 · Ftt (014) 224·2299 · A. 2 Pa.Q.C, ~º--='::.f-1-/.___,Uj.. 

Ao Senhor Presidente da Comissão de 

O E REDAÇÃO 

----!:~~µ=--de 1999. 

Serviço de Procedimentos Legislativos 

J ARLOSDE SO 

Presidente da C 

Ao Senhor Relator 

Em.aU-de ~4 de 1999 . 

Serviço de Procedimentos Legislativos 

de 1999. 

Serviço de Procedimentos Legislativos 

FOLHA 
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Praça D. Pedro 11 SINª • CEP 17019·230 · Fono: (014) 224·2299 • Fax: (014) 224·2299 · R. 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECER DO RELATOR 

A presente matéria é legal e constitucional, nada obstando sua 

normal tramitação por esta Casa de Leis . 

Quanto ao mérito e oportunidade desta proposição, caberá ao 

Egrégio Plenário a sempre sábia e soberana decisão final. 

É o parecer. 

Sala das Reuniões, em 

21 de setemb 99 

\._; ' 
PAULO AGUSTINHO 

Relator 
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• FOLHAS 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECER FINAL 

A Comissão de Justiça, Legislação e Redação, hoje reunida 

ordinariamente, acata o parecer exarado pelo nobre relator da matéria, tendo em vista 

a legalidade e constitucionalidade da proposta apresentada . 
Opinando pela normal tramitação da mesma por esta Casa, 

deixamos ao escrutínio do Egrégio Plenário a soberana decisão final. 

Membro 

É o nosso parecer. 

É o nosso parecer. 

Sala das Reuniões 

21 de setembro Cl,e.J.l;;lW--=:::>-oe;:::-----

... ' 

LEANDRO 

Membro 

EIRA 

DOS SANTOS 
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FOLHAS i.b 

Ao Senhor Presidente da Comissão de 

ECONOMIA, FI ÇAS E; ORÇAMENTO 
Em .if., de J,:;;;..,._f,,-- de 1999 

Serviço de Procedimentos Legislativos 

Nomeio 

o Verea 

Ema2 

r do presente P, oce55;0 / ~ 
' ~~ . 

c;;;.i..i::.a..~~~~~-1999 

Ao Senhor Relator 

Em±l.de ~ de1999 

Serviço de Procedimentos Leglslativos 

Emt!!__de~ de 1999 

Recebemos 

Serviço de Procedimentos Legislativos 



• FOLHAS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER DO RELATOR 

Na qualidade de relator da matéria que capeia o presente projeto, 

• entendemos não haver nenhuma restrição a ser feita quanto ao seu aspecto 

econômico, nada impedindo, portanto, sua normal tramitação. 

• 

lnobstante, deixamos ao escrutínio do Plenário a sábia decisão 

final quanto a sua oportunidade. 

Sala das Reuniões, em 

06 de outubro de 1999 

LUIZ CARLOS DA 

Relator 
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PARECER FINAL 

A Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, hoje reunida 

ordinariamente, acata o parecer exarado pelo nobre relator da matéria, tendo em vista a 

inexistência de qualquer restrição quanto à sua normal tramitação por esta Casa. 

Relator 

Membro 

Assim, caberá ao Plenário da Edilidade a soberana decisão final. 

É o nosso parecer . 

Sala das Reuniões, em 

06 d outubro de 1999 

~ 
ROBERTO BUENO 

President ' 

DE~~~~NO BIAGIO 
Membro 
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Ao Senhor Presidente da Comissão de 
CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 

Emf.L..de 4 de1999 

Serviço de 

oVeread 

em.fide~~ ~~----
LINO AFONSO 

Presidente da Comissão 

Ao Senhor Relator 

EmJ.í...de ~ de 1999 

Serviço de 

de 1999 

Recebemos 

Serviço de Procedimentos Legislativos 

I 

FOLHAS 
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FOLHAS 

Senhor Presidente: 

Solicitamos o encaminhamento do presente Processo ao Sr. Consultor 
Jurídico para exarar parecer sobre o mesmo. 
Bauru, 20 de outubro de 999. · 

,f 
;;: 

Senhor Presidente: 

Tendo em vista a manifestação do Senhor Relator da matéria, solicitamos 
que seja encaminhado ao Senhor Consultor Jurídico o presente Processo. 
Em, 20 de outubro de 1999. 

e Curtura, Esporte, Lazer e Turismo 



• 
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• 
A 
Diretoria de Apoio Legislativo: 

Devolver o presente ao Senhor Presidente da Comissão de Cultura, Esporte, 
Lazer e Turismo, a fim de que determine que o Senhor Relator da matéria 
expeça o parec imediato, bem como, o parecer final com os demais 
membros da missã , tendo em vista decisão desta Presidência exarada em 
21 de out ro últim , de acordo com o artigo 17, inciso 1, alínea •z• da 
resolução 63/90 - 1 nto Interno. 
Em, 19 e nove e 999 . 

Atendido o despacho su ra. Encaminho nesta data à Comissão de Obras, 
Serviços Públicos e ra sportes, conforme determinação do Senhor 
Presidente. 
Em, 19 de n ve bro de 

ERREIRA 
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Praça D. Pedro li S/Nº • CEP 17015-230 ·Fone: (14) 224-2299 ·Fax: (14) 

Senhor Relator: 

Tendo em vista a manifestação do Senhor Presidente desta 
Casa, solicitamos que este Relator exare o parecer de 
imediato. 
Em, 22 de novembro de 1999 . 

Presidente da 
Transportes 

Serviços Públicos e 
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COMISSÃO DE CULTURA, ESPORTE LAZER E TURISMO 

PARECER DO RELATOR 

Analisando o presente projeto, nada encontramos que impeça sua 

normal tramitação por esta Casa de Leis. 

Quanto ao seu mérito e oportunidade, caberá ao Egrégio Plenário 

a soberana decisão final. 

É o parecer. 

Sala das Reuniões, em 

24 de novembro de 1999 

Relator 
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COMISSÃO DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 

PARECER FINAL 

A Comissão de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, hoje reunida 

ordinariamente, acata o parecer exarado pelo nobre relator da matéria, tendo em vista 

a inexistência de qualquer restrição quanto a sua normal tramitação por esta Casa . 

Assim, caberá ao Plenário da Edilidade a soberana decisão final. 

É o nosso parecer. 

Sala das Reuniões, em 

24 de novembro de 1999 

Relator 

ROBERTO BUEN 

Membr 
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FOLHAS 

Ao Senhor Presidente da Comissão de 

INDÚSTRIA, COMÉRCIO, AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

Em '-5 de~ de1999 

Se= de ~di~entos Legislativos 

• Nomeio Relator do presente processo 
o Vereador /11/f#?;J b?trE ~ 1frrl)4'4:4:>-
Em )-Yde p '1999 

Presidente da Comissão 

Ao Senhor Relator 

• 
Em .;>.5 de ~,,__4 de 1999 

Serviços de ~di:entos Legislativos 

de 1999 

Serviços de Procedimentos Legislativos 
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• FOLHAS 
~ , , 

COMISSAO DE INDUSTRIA, COMERCIO, AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO 

PARECER DA RELATORA 

Como Relatora da matéria, entendo não haver nenhum óbice 
quanto a sua normal tramitação. 

Quanto ao mérito, caberá ao Egrégio Plenário a decisão final. 
~o parecer. 

Sala das Reuniões, em 

25 de novembro de 1999 



• 

COMISSÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO 

PARECER FINAL 

A Comissão de Indústria, Comércio, Agricultura e Abastecimento, 

hoje reunida ordinariamente, acata o parecer da Senhora Relatora da matéria, tendo em 

vista a inexistência de qualquer restrição quanto a sua normal tramitação por esta Casa. 

decisão final. 
Assim sendo, deixamos ao escrutínio do Egrégio Plenário a sábia 

É o nosso parecer. 

Sala das Reuniões, em 

25 de novembro de 1999 

., 
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Praça O. Pedro li SIN' • CEP 1701&-230 • Fone: (014) 224-2299 • Fax: (014) 224-2299 · 

A 
Diretoria de Apoio Legislativo: 

Tendo em vista a aprovação do presente projeto, em 

Primeira e Segunda Discussões, com manifestação 

contrária do Vereador Paulo Agustinho nas duas 

discussões e do Vereador Luiz Roberto Relvas dos 

Santos na primeira discussão, em Sessões 

Ordinária e Extraordinária, realizadas no dia 06 de 

dezembro de 1999, providenciar o encaminhamento 

do Autógrafo ao Sen r Chefe do Executivo. Após a 

publicação da lei, rqui 

PAU LO Ci:r.;,AR Nt.A._,u 
Presidente 

Atendido o despacho, segue Autógrafo e ofício, 
aguardando-se a publicação da Lei para posterior 

arquivo. 

Bauru, 07 de dezemb 1999. 

FOLHAS 
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FOLHAS 

AUTÓGRAFO Nº 4562 
De 07 de dezembro de 1999 

Altera a redação do Artigo 9" da Lei n• 3696, de 20 de junho 
de 1995. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições 
legais, DECRETA: 

Artigo 1° -

Artigo 2° -

O Artigo 9° da Lei nº 3896, de 20 de junho de 1995, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Artigo 9° - Não estarão sujeitos às proibições desta lei os sons produzidos pelas 
seguintes fontes: 

1 - Os já mencionados no Artigo 9° da Lei nº 2423, de 21 de 
dezembro de 1982; e, 

li - Manifestações em cultos religiosos, que funcionem até às 22:00 
horas." 

Esta lei entrará em vigor na data de sua ublicaçllo, revogadas tão somente as 
disposições em contrário . 

Projeto de iniciativa do Vereador 
ROBERTO BUENO M S - PTB 
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Of.OAL.SPLPM.17513199 

Bauru. 08 de dezembro de 1999. 

Senhor Prefeito: 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, através do presente, os Autógrafos 
abaixo desclitos, referentes aos Projetos de Lei, aprovados em Sessões Ordinária e Extraordinária • 
realizadas por esta Casa de Leis no último dia 06 de dezembro. 

Autógrafo nº 

4558 

4559 

4560 

4561 

4562 

Referente ao Projeto de Lei 

de autoria desse Executivo, que dispõe sobre as condições de lançamento e pagamento 
do Imposto Predial e do Imposto Territorial Urbano e dá outras providências. 

de autoria desse Executivo, que cria abono aos Servidores Públicos Municipais da 
Administração Direta e da Empresa Municipal de Desenvolvimento Urbano e Rural -
EMDURB, para pagamento de abono de igual valor, e dá outras providências. 

de autoria desse Executivo, que autoriza a destinação de uma área de terreno à Latitude 
Lavanderia e Tinturaria Lida. 

de autoria do Vereador Jollo Parreira de Miranda, que altera a redação de diversos 
artigos da Lei n• 3896, de 20 de junho de 1995. 

de autoria do Vereador Roberto Bueno Martins, que altera a redação do Artigo 9" da Lei 
n• 3896, de 20 de junho de 1995 . 

Nada mais havendo para 
protestos de distinção e apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
NILSON FERREIRA COSTA 
MD. Prefeito Municipal 
NESTA 

PAUL 
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~OLHAS Ô, _ _p_ 
DIÁRIO OFICIAL DE BAURU DATA PAGINA 
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c@j 

I.E! Nº 4506 DE' 24 DE .JANEIRO DE 2Ql!O 
P. 33118199 Altera a redação do Artigo 9° da lei nº 3896, de 20 de junho de 1995. 

NILSQN COSTA, Prefeito Municipal de Bauru, Estado de São Paulo, faz saber que 
a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Artigo 1' - O Artigo 9' da Lei nº 3896. de 20 de junho de 1995, p .. sa a vigorar a 
seguinte redação: 
"Artigo 9" - Não estarão sujeitos às proibições deita lei os sons produzidos pelas seguintes 
fontes: 
l - O.já mcnciooados no Artigo 9' da Lei n' 2423, de 21 de dezembro de 1982; e. 
11 - Manifestações em cuhog religiosos, que funcionem at~ às 22:00 horas." 

Artigo 2• - Esta lei entrará em vigor na data do• publicação, revogadas tão somente 
.. disposições em contrário. 

Bauru, 24 de janeiro de 2000. 
NJLSON COSTA - Prefeito Municipal 

LUIZ PEGORARO - Secretário dos Nesócios Jurfdicos 
MARIA HELENA CARVALHO RIGITANO - Secretária de Planejamento 

Projeto de iniciativa do Vereador ROBERTO BUENO MARTINS - PTII 
Registrada no De:pmtamonto de Comunicação e Documentação da Prefeitura, na mesma data. 

ROUNILSON DE OLIVEIRA - Respondendo pelo Departamento 
de Comunicação e Docwncntaçlo 
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OF.DE-26/00 
P.33118/99 

Senhor Presidente 

PROC. Nº 'Z.. 00 ~-
FOI.. H 4~ fl2.-

··-· ·.~·~P.-':,"" .~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU'" 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Bauru, 24 de janeiro de 2000. 

• Vimos através deste encaminhar a Vossa Excelência, Lei nº 4506 de 

• 

24 de janeiro de 2000, que altera a redação do Artigo 9° da Lei nº 3896, de 20 de junho de 
1995. 

Aproveitamos a oportunidade para reiterar nossos protestos de estima 
e consideração. 

A Sua Excelência, o Senhor 
PAULO CÉSAR MADUREIRA 

NILSON COSTA 
PREFEITO MUNICIPAL 

DD. Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 

CÂMARA MUNICIPAL 06 BAURU 
CMEFE D& GABINETE 

31 JAM 2000 

·la Providiinclã§ 
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P. 33118/99 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

LEI Nº 4506 DE 24 DE JANEIRO DE 2000 
Altera a redação do Artigo 9º da Lei nº 
3896, de 20 de junho de 1995. 

NILSON COSTA, Prefeito Municipal de Bauru, Estado de São Paulo, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Artigo 1º -

Artigo 2° -

O Artigo 9° da Lei nº 3896, de 20 de junho de 1995, passa a vigorar a seguinte redação: 

"Artigo 9° - Nao estarão sujeitos às proibições desta lei os sons produzidos pelas 
seguintes fontes: 
1 - Os já mencionados no Artigo 9° da Lei nº 2423, de 21 de dezembro 

de 1982; e, 
II - Manifestações em cultos religiosos, que funcionem até às 22:00 

horas." 

Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas ta.o somente as disposições 
em contrário. 

Bauru, 24 de janeiro de 2000.• 

p 

LU EGO O 
SECRET OS NEGÓCIOS J 

MARIA HE~RIGITANO 
SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO 

' 

Projeto de iniciativa do Vereador 
ROBERTO BUENO MARTINS - PTB 

Registrada no Depa.rtnmento de Co refeitura, na mesma data. 
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